
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.648.271 - SC 
(2017/0008923-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : KARSTEN S/A 
ADVOGADOS : JÚLIO CÉSAR KREPSKY E OUTRO(S) - SC009589 

 CLAYTON RAFAEL BATISTA  - SC014922 
 KATIA HENDRINA WEIERS KREPSKY  - SC013179 

EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 
1.022 DO CPC/2015. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA 
CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Hipótese em que ficou consignado: a) o STJ tem decidido 
reiteradamente que não cabe apreciar, em Recurso Especial, se a CDA 
que instrui a Execução Fiscal preenche os requisitos formais para a 
instauração do feito, por demandar exame da matéria fático-probatória 
(Súmula 7/STJ); b) in casu, a solução do tema não depende apenas de 
interpretação da legislação federal, mas efetivamente da análise da 
documentação contida nos autos, o que não se compatibiliza com a 
missão constitucional do STJ, em grau recursal; c) é inadmissível Recurso 
Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito 
da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ; 
d) a deficiência na fundamentação de Recurso Especial que impeça a 
exata compreensão da controvérsia atrai, por analogia, a incidência da 
Súmula 284/STF.
2. A Turma desproveu o apelo, com fundamento claro e suficiente, 
inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 
3. Os argumentos da embargante denotam mero inconformismo e intuito 
de rediscutir a controvérsia, não se prestando os Aclaratórios a esse fim. 
4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 02 de abril de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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